
tamento de Integração de Si s t e m a s ,
Se c retaria de Logística e Te c n o l o g i a
da Informação, do Ministério do
Planejamento Orçamento e Ge s t ã o ,
fala sobre o conceito de software
público e sobre o caráter estraté-
gico da produção de programas de
c o m p u t a d o r.

Quais as dife renças ent re sof twa re

p ú b l i co e sof twa re livre. Há es pa ç o

para os dois?

Existe uma dificuldade imediata de
conceituação em função de se trata-
rem de dois termos muito novo s .
Basta lembrarmos que o próprio
s o f t w a re livre convive com a dicoto-
mia entre livre e gratuito até hoje. As
nuances ainda não são perc e b i d a s
facilmente para quem não se inseriu
na discussão, mas poderia definir
que o software público é aquele que
trata o software como um bem pú-
blico e imputa responsabilidades pa-
ra os entes governamentais no pro-
cesso de tornar disponível uma
s o l u ç ã o. O espaço para os dois está
garantido por princípio. Pr i m e i ro ,
p o rque justamente o software livre
s e rviu comobasede sustentaçãopara
o software público, no que tange ao
licenciamento, por exe m p l o. Se-
gundo, porque não são conceitos
c o n c o r rentes. O que o termo públi-
co pro p o rciona é a inserção qualita-
t i va do governo no processo de dis-
ponibilização de soluções. Como se
sabe, o software livre não envo l ve
algumas obrigações, tais como: um
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manual de usuário, um manual de
instalação, o nível de suporte (não
confundir ausência de suporte) da
gestão dos serviços da página da
comunidade, entre outros serv i ç o s .
A idéiade trataro software comoum
bem público é justamente criar um
conjunto de pre r ro g a t i vas que deve-
rão ser atendidas antes, durante e
depois da liberação do software. Ao
mesmo tempo, este software não
será tratado somente do ponto de
vista tecnológico, mas também
o b s e rvando a possibilidade de in-
seri-lo como uma política pública
com base no papel estratégico que o
mesmo desempenha.

A produção de sof twa re pelo go-

verno deve obedecer a uma licença

específica?

A preocupação com a licença neste
momento ainda é prematura. O
i m p o rtante é fortalecermos o con-
ceito e depois pensarmos se será
necessário um licenciamento espe-
cíficoousecontinuaremoscomouso
da Licença Pública Geral (GPL, da
sigla em ingês) que, como se vê, traz
o termo público no nome. Qu e m
define a regra de licenciamento é o
d e s e n vo l vedor original da solução.
Por enquanto estamos adotando
(não se trata ainda de uma defini-
ção final) a GPL como a licença
base de disponibilização das solu-
ções do governo federal. O que
a g regamos foi que as cinco soluções
já oferecidas pelo governo federal

EN T R EV I S TA

Corinto Meffe define
software público

A produção de softwares livres –
aqueles em que cópia, alteração, uso
e distribuição por qualquer pessoa
ou empresa estão previamente auto-
rizadas pelo titular do direito autoral
– por parte dos órgãos públicos é vis-
ta comopolêmica porcertos advo g a-
dos e gerentes da máquina pública.
Eles alegam que o Estado inve s t i u
d i n h e i ro na produção do software, e
que deveria vendê-lo no merc a d o ,
como se fosse o produto de uma
e m p resa de software pro p r i e t á r i o
tradicional. Para questionar esse tipo
de afirmação, e aindaoferecer àquele
que usa o software livre novas garan-
tias, o Ministério do Pl a n e j a m e n t o ,
por meio da Se c retaria de Logística
e Tecnologia da Informação, ve m
p rom ovendo a idéia de software
p úb l i c o. Nesta entrevista, Corinto
Meffe,gerentedeprojetosdoDe p a r-

B RN o t í c i a s d o B r a s i l



9

( Da t a p re v, Ministérios da Ed u c a-
ção e De s e n volvimento Agrário) e
pela prefeitura de Itajaí foram
registradas no INPI - Instituto Na-
cional de Propriedade In t e l e c t u a l ,
para obedecermos às pre r ro g a t i va s
legais do país.

Quais softwares devem ser públicos

e quais devem ser apenas livres?

Os softwares públicos devem ser
demandados pela sociedade ou são
aqueles que o ente público, em fun-
ção de seu interesse, deseja manter
c e rtoprotagonismoassumindou m a
comunidade. Os livres continuam
sendo os softwares que obedecem a
q u a t ro liberdades: restrição de não
fechar o código e o seu tripé de sus-
tentação, licença livre, padrão aber-
to e comunidade. Sendo assim, os
g overnos também poderão dispo-
nibilizar um conjunto de software s
l i v res e somente uma parte dessas
soluções será alçada como software
p ú b l i c o. Esse acréscimo de níve l
será determinado por um conjunto
de critérios, regras e modelos.

Sof twa re público signifi ca “esta t i-

zação” do software?

Estou seguro que não é. Muitas ve-
zes se confunde o público com o es-
tatal. Posso passar um exemplo con-
c reto no Sistema de In ve n t á r i o
Cacic. A Da t a p re v, em conjunto
com o Ministério do Planejamento,
disponibilizou o código do sistema.
Atualmente a solução está instalada

em mais de 100 instituições públi-
cas e privadas. O acesso ao código e
à solução possibilitou que dive r s a s
pequenas e médias empresas come-
çassem a prestar serviços em cima da
solução, dentre elas a Solis® e a Mi-
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FÓRUM INTERNACIONAL ATRAI RECORDE DE PÚBLICO

Em sua 7ª edição, o Fórum Internacional de Software Livre (Fisl 7.0),

realizado anualmente em Porto Alegre (RS), registrou seu maior público

desde o primeiro ano: 5,3 mil participantes. É o maior evento de software

livre da América Latina e reúne, durante quatro dias, além de palestras

técnicas, sessões sobre a filosofia e a cultura do software livre. “O evento

vem numa linha de crescimento desde a primeira edição, em 2000, o que

prova também o crescimento do interesse pelo software livre no mundo”,

afirma Marlon Dutra, coordenador geral da Associação Software Livre, que

promove o Fisl.

N este ano, o tema de deba tes de maior destaque foi a GPL ve rsão 3, a nova

ve rsão da mais popular das licenças de sof twa re livre, a Licença Pública Gera l

(G N U - G P L). Um sof twa re livre não tem, te c n i ca m e nte, nenhuma dife rença pa ra

os outros. Pa ra ser livre, ele pre c i sa ter uma licença livre, ou seja, o dete ntor dos

d i re i tos auto rais deve ofe re cer aos usuários a liberdade pa ra que o sof twa re

p ossa ser exe cu ta d o, modifi ca d o, estu d a d o, copiado e dist r i b u í d o. O Linux é o

sof twa re livre mais conhecido e é licenciado pela ve rsão 2 da GPL. No enta nto,

m u i tos sof twa res livres são usa d os em sistemas pro p r i et á r i os (que não ofe re ce m

todas as liberd a d es do livre). Ent re eles, está o navegador de inte r n et Firefox .

Com a GPL v. 3 a Free Software Foundation (Fundação Software Livre),

entidade responsável pela licença, pretende resolver algumas ambigüidades

legais e, principalmente combater o patenteamento de softwares livres.

Os Estados Unidos já legalizaram as patentes sobre software e algumas

empresas estão pressionando a União Européia para que também o faça.

O sistema de patentes é algo caro e de difícil acesso para os desenvolvedores

e para as pequenas empresas de software.

c rolog®. Qualquer outra empre s a
pode fazer o mesmo. Ao contrário
do que se imaginava, estamos crian-
do inúmeras possibilidades de ne-
gócios no mercado.

Rafael Evangelista


